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Prefeitura Municipal de Vitoria
Estado do Espirito Santo

GAB/310 Vitéria, 12 de margo de 2021.

Senhor
Vereador Davi Esmael Menezes de Almeida
Presidente da Camara Municipal de Vitéria

Nesta

Assunto: Veto total

Senhor Presidente,

Encaminhado através do Oficio n° 615/2021, dessa
Presidéncia, cientifiquei-me do Autografo de Lei n° 11.395/2021,
referente ao Projeto de Lei n°® 100/2019, de autoria do entdo
Vereador Edmar Lorencini dos Anjos, que dispée sobre a
requlamentacdo e funcionamento dos escritérios virtuais, business
centers, coworkings e assemelhados no Municipio de Vitéria, e da
cutras providéncias.

Em conformidade com o Parecer 15 076/2021, da
Procuradoria Geral do Municipio, anexo, veto a matéria em sua
totalidade, usando da competéncia que me é delegada no Art. 1.3
inciso IV, e na forma do que dispbde o §2°, do Art. 83, da Lei
Orgénica do Municipio de Vitéria.

Renovando meus protestos de consideragdo para com os
postulantes dessa Egrégia Casa de Leis, e€spero o apoio para
manutengdo do veto aposto.

Atenciosamente,

S ¥ 5 . .+
or ;glﬁgégtrnr'*_

Prefeito Municipal

i : br/autenticidade
Autenticar documento em http://camarasempapel.cmv.es.gov. : o
com o identificador 3100350037003600330032003A00540052004100, Do'cu'mento asTlnadol gllglt-alBT:Sr;lte
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Publicas Brasileira - .

1102616/2021

Baf Dymes A e o e S - T




